
Prefeitura Municipal de Monte Sião - MG
ESTÂNCIA HIDROMINERAL - CAPITAL NACIONAL DA MODA EM TRICÔ

Rua Dr. Maurício Zucato, 111 - Centro - Monte Sião - MG

LEI Nº 3262, DE 24 DE JUNHO DE 2025.

“Ratifica as alterações realizadas no Contrato de
Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal para
o Desenvolvimento Ambiental Sustentável – CIDAS e
dá outras providências.”
 

O POVO DO MUNICÍPIO DE MONTE SIÃO, POR SEUS REPRESENTANTES
LEGAIS, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE
LEI:
 

Art. 1º - Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, e
do artigo 29 do Decreto n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, ficam ratificadas, em todos os seus
termos, as alterações realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado no Contrato de
Consórcio Público firmado entre este Município e o Consórcio Intermunicipal para o
Desenvolvimento Ambiental Sustentável – CIDAS, doravante denominado: CONSÓRCIO
MULTIFINALITÁRIO DO PONTAL SUL DE MINAS – COMPSUL;
 

Art. 2º - O texto consolidado do Contrato de Consórcio Público do CONSÓRCIO
MULTIFINALITÁRIO DO PONTAL SUL DE MINAS – COMPSUL foi devidamente publicado no
Diário Oficial dos Municípios Mineiros - AAM.
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Monte Sião, 24 de junho de 2025.

MAURÍCIO ZUCATO JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

LÁZARO ROBERTO TALARICO
Chefe de Governo, Planejamento e Gestão

 
Publicado no Átrio da

Prefeitura Municipal de Monte Sião – MG
Artigo 86-Lei Orgânica Municipal

 
Nº 3.262

Em: 24/06/2025
 

Edir Donizete Vergílio Veronez
Diretor Administrativo

Documento Assinado Digitalmente
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